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O Prémio de FOTOGRAFIA com o único tema: Vulcão dos Capelinhos, é instituído pela Comissão Executiva do 
50.º aniversário do Vulcão dos Capelinhos, que pretende desta forma reavivar a memória deste Vulcão através 
da criatividade.
O prémio agora instituído terá início em 27 de Setembro de 2006.

PRIMEIRO - A este prémio de FOTOGRAFIA podem concorrer todos os cidadãos.

SEGUNDO - As obras concorrentes devem ser entregues na sede da Junta de Freguesia do Capelo, Rua da Igreja, 
9900-302 CAPELO, obedecendo às seguintes condições:
a. Os trabalhos, a cores ou a preto e branco, obedecem ao formato mínimo de 20x25 cm., sem margem;
b. Cada participante só pode apresentar 3 (três) fotografias;
c. A fotografia não poderá ter feito parte de qualquer outro concurso;
d. Estarem preparadas para a exposição, ou seja, secas, emolduradas;
e. No verso da fotografia deve constar o pseudónimo com que o autor se subscreve e a legenda com que a 
intitula.

TERCEIRO - O prémio a atribuir é de 600 euros (seiscentos euros), a distribuir pelas cinco melhores obras, do 
seguinte modo:

1.º Lugar- ¤ 250.00
2.º Lugar- ¤ 125.00
3.º Lugar- ¤ 100.00
4.º Lugar- ¤   75.00
5.º Lugar- ¤   50.00

QUARTO - É vedada aos elementos do Júri e das diferentes comissões a apresentação de qualquer fotografia 
ao concurso.

QUINTO — Cada fotografia terá de ser acompanhada de um sobrescrito fechado e lacrado, contendo no 
exterior a legenda e o pseudónimo, e no interior o mesmo pseudónimo, legenda, nome, morada e telefone 
para eventuais contactos, e cópia do Bilhete de Identidade.

                   

 Capelo, com a indicação: “Prémio de Fotografia — Vulcão dos Capelinhos 1957-2007”.                           

-se ao longo das comemorações do 50.º aniversário do Vulcão dos Capelinhos, que decorrem entre 27 de
 Setembro de 2007 e 27 de Setembro de 2008, em locais a determinar, podendo os trabalhos serem expostos fora
 da Região e do País.                                   

 inauguração da exposição dos trabalhos a concurso..                

 na sessão referida no artigo anterior (DECIMO PRIMEIRO).                

 Vulcão dos Capelinhos, que presidirá e cuja nomeação é da competência da comissão e por dois fotógrafos
 de reconhecido nome.                                  

 apresentados não seja consentânea com a projecção que se pretende para esta iniciativa.                 

 íntegra as normas do presente regulamento.                 

 Capelinhos, reserva-se o direito de os utilizar no âmbito das suas actividades, mencionando sempre o nome do
 autor.

O Prémio de PINTURA com o único tema: Vulcão dos Capelinhos, é instituído pela Comissão Executiva do 50.º 
aniversário do Vulcão dos Capelinhos, que pretende desta forma reavivar a memória deste Vulcão através da 
criatividade.
O prémio agora instituído terá início em 27 de Setembro de 2006.

PRIMEIRO - A este prémio de PINTURA podem concorrer todos os cidadãos.

SEGUNDO - As obras concorrentes devem ser entregues na sede da Junta de Freguesia do Capelo, Rua da Igreja, 
9900-302 CAPELO, obedecendo às seguintes condições:
a. Os trabalhos, a cores ou a preto e branco, obedecem ao formato mínimo entre 50 cm x 70 cm (no mínimo) 
e 80 cm x 1,00 m (no máximo), impreterivelmente;
b. Cada participante só pode apresentar 1 (um) quadro;
c. A pintura não poderá ter feito parte de qualquer outro concurso;
d. Estarem preparadas para a exposição, ou seja, secas, emolduradas;
e. No verso do quadro deve constar o pseudónimo com que o autor se subscreve e a legenda com que a intitula.

TERCEIRO - O prémio a atribuir é de ¤ 1,950,00  (mil novecentos e cinquenta euros), a distribuir pelas cinco melhores 
obras, do seguinte modo:
1.º Lugar - ¤   1 000,00
2.º Lugar - ¤      500,00
3.º Lugar - ¤      250,00
4.º Lugar - ¤      125,00
5.º Lugar - ¤        75,00

QUARTO - É vedada aos elementos do Júri e das diferentes comissões a apresentação de qualquer pintura ao 
concurso.

QUINTO — Cada quadro será acompanhado de um sobrescrito fechado e lacrado, contendo no exterior a 
legenda e o pseudónimo, e no interior o mesmo pseudónimo, legenda, nome, morada e telefone para eventuais 
contactos, e cópia do Bilhete de Identidade.

SEXTO – Os quadros a concurso devem ser entregues até 30 de Junho de 2007, na Junta de Freguesia do Capelo, 
com a indicação: “Prémio de Pintura — Vulcão dos Capelinhos 1957-2007”.

SÉTIMO - Os trabalhos que não respeitem qualquer cláusula deste regulamento não serão considerados.

OITAVO - As exposições das pinturas entregues nas condições previstas no presente regulamento, irão realizar-
se ao longo das comemorações do 50.º aniversário do Vulcão dos Capelinhos, que decorrem entre 27 de 
Setembro de 2007 e 27 de Setembro de 2008, em locais a determinar, podendo os trabalhos serem expostos fora 
da Região e do País.

NONO - Os concorrentes premiados serão notificados por via postal.

DÉCIMO - Da decisão do júri não cabe recurso.

DÉCIMO PRIMEIRO - A proclamação dos vencedores terá lugar no dia 27 de Setembro de 2007, no decorrer da 
inauguração da exposição dos trabalhos a concurso..

DÉCIMO SEGUNDO - A todos os concorrentes será atribuído um diploma de participação, cuja entrega terá lugar 
na sessão referida no artigo anterior (DÉCIMO PRIMEIRO).

DÉCIMO TERCEIRO - O júri é constituído por um representante da Comissão Executiva do 50.º aniversário do 
Vulcão dos Capelinhos, que presidirá e cuja nomeação é da competência da comissão e por dois pintores de 
reconhecido nome.

DÉCIMO QUARTO - O júri poderá ainda, se o entender, atribuir menções honrosas e barras ou placas comemorativas.

DÉCIMO QUINTO - O júri poderá não atribuir qualquer dos prémios, caso considere que a qualidade dos trabalhos 
apresentados não seja consentânea com a projecção que se pretende para esta iniciativa.

DÉCIMO SEXTO - A partir do momento da entrega das pinturas, os concorrentes ficam obrigados a aceitar na 
íntegra as normas do presente regulamento.

DÉCIMO SÉTIMO - Os originais não serão devolvidos e a Comissão Executiva do 50.º aniversário do Vulcão dos 
Capelinhos, reserva-se o direito de os utilizar no âmbito das suas actividades, mencionando sempre o nome do 
autor.
DÉCIMO OITAVO - Compete ao júri a resolução de qualquer caso omisso no presente regulamento.
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The PHOTOGRAPHY Prize under the single theme: Capelinhos Volcano, is instituted by the Capelinhos Volcano 
50th Anniversary Executive Committee, in order to reawaken the memory of this Volcano through creativity.
The now instituted prize will begin by 27 September 2006.

FIRST - This PHOTOGRAPHY prize is open to all citizens.

SECOND - The competing entries shall reach the Junta de Freguesia do Capelo, Rua da Igreja, 9900-302 CAPELO, 
Portugal, and be according to the following conditions:
a. Entries, whether colour or black & white, shall be at least 20 x 25cm, without any margins;
b. Each participant is allowed to submit no more than 3 (three) photos;
c. The photos may not have been accepted for any other prize;
d. They should be ready for exhibition, that is, dried and framed;
e. On the back they should include its title and the pseudonym used by the author.

THIRD - The prize money consists of 600 Euros (six hundred Euros), to be divided among the best five entries, as 
follows:

1st    Prize - ¤   250.00
2nd  Prize - ¤   125.00
3rd   Prize - ¤   100.00
4th   Prize - ¤     75.00
5th   Prize - ¤     50.00

FOURTH - Members of the Jury and of the various Commissions are not allowed to submit any entries to this prize.

FIFTH - Each photo is to be accompanied by an envelope, closed and sealed with wax, mentioning on the outside 
the title and the author’s pseudonym and on the inside the same pseudonym, title, plus the author’s name, 
address and phone number, should he/she need to be contacted, along with a copy of his/her Identity Document.

SIXTH – The submissions must reach by 30 June 2007 the Junta de Freguesia do Capelo, bearing the mention: 
“Prémio de Fotografia – Vulcão dos Capelinhos 1957-2007”.

SEVENTH – Entries not complying with any article of these rules will not be considered.

EIGHTH – The exhibitions of the photos submitted according to the conditions described in these rules, will take 
place during the celebrations of the 50th Anniversary of the Capelinhos Volcano, from 27 September 2007 until 
27 September 2008, at venues still to be defined, eventually outside the Azores or Portugal.

NINTH – The awarded authors will be notified by post.

TENTH – The Jury’s decision is without appeal.

ELEVENTH – The announcement of the awards will take place by 27 September 2007, during the opening of the 
exhibition of the submitted entries.

TWELFTH – To every contestant will be attributed a participation diploma, to be handed over during the session 
referred to in the previous article (ELEVENTH)

THIRTEENTH – The Jury is composed by one representative of the Executive Committee of the 50th Anniversary 
of the Capelinhos Volcano, acting as Chairman and whose nomination will be decided by the Commission, and 
two renowned photographers. 

FOURTEENTH – The Jury may, if so decided, award honourable mentions and commemorative strips or plates.

FIFTEENTH – The Jury may decide not to award the prizes, should the quality of the submitted entries be considered 
inadequate for the scope intended for this initiative.

SIXTEENTH – From the moment of the submission of the entries, the participants are obliged to accept integrally 
the provisions of these rules.

SEVENTEENTH – The originals submitted will not be returned and the Executive Committee of the 50th Anniversary 
of the Capelinhos Volcano reserves to itself the right to use them within the range of its activities, though always 
referring the author’s name.

EIGHTEENTH – The Jury will decide upon any omission of these rules.

The PAINTING Prize under the single theme: Capelinhos Volcano, is instituted by the Capelinhos Volcano 50th 
Anniversary Executive Committee, in order to reawaken the memory of this Volcano through creativity.
The now instituted prize will begin by 27 September 2006.

FIRST - This PAINTING prize is open to all citizens.

SECOND - The competing entries shall reach the Junta de Freguesia do Capelo, Rua da Igreja, 9900-302 CAPELO, 
Portugal, and be according to the following conditions:
a. Entries, whether colour or black & white, shall be no less than 50 cm x 70 cm and no larger than 80 cm x 1,00 
m, without exception;
b. Each participant is allowed to submit only 1 (one) painting;
c. The painting may not have been accepted for any other prize;
d. The painting should be ready for exhibition, that is, dried and framed;
e. On the back the painting shall include its title and the pseudonym used by the author.

THIRD - The prize money consists of 1950 Euros (one thousand, nine hundred and fifty Euros), to be divided among 
the best five entries, as follows:

1st   Prize - ¤  1000.00
2nd Prize - ¤    500.00
3rd  Prize - ¤     250.00
4th  Prize - ¤     125.00
5th  Prize - ¤       75.00

FOURTH - Members of the Jury and of the various Commissions are not allowed to submit any painting to this prize.

FIFTH - Each painting is to be accompanied by an envelope, closed and sealed with wax, mentioning on the 
outside the title and the author’s pseudonym and on the inside the same pseudonym, title, plus the author’s 
name, address and phone number, should he/she need to be contacted, along with a copy of his/her Identity 
Document.

SIXTH – The submitted paintings must reach by 30 June 2007 the Junta de Freguesia do Capelo, bearing the 
mention “Prémio de Pintura – Vulcão dos Capelinhos 1957-2007”.

SEVENTH – Entries not complying with any article of these rules will not be considered.

EIGHTH – The exhibitions of the paintings submitted according to the conditions described in these rules, will take 
place during the celebrations of the 50th Anniversary of the Capelinhos Volcano, from 27 September 2007 until 
27 September 2008, at venues still to be defined, eventually outside the Azores or Portugal.

NINTH – The awarded authors will be notified by post.

TENTH – The Jury’s decision is without appeal.

ELEVENTH – The announcement of the awards will take place by 27 September 2007, during the opening of the 
exhibition of the competing entries.

TWELFTH – To every contestant will be attributed a participation diploma, to be handed over during the session 
referred to in the previous article (ELEVENTH)

THIRTEENTH – The Jury is composed by one representative of the Executive Committee of the 50th Anniversary of 
the Capelinhos Volcano, acting as Chairman and whose nomination will be decided by the Commission, and 
two renowned painters. 

FOURTEENTH – The Jury may, if so decided, award honourable mentions and commemorative strips or plates.

FIFTEENTH – The Jury may decide not to award the prizes, should the quality of the submitted entries be considered 
inadequate for the scope intended for this initiative.

SIXTEENTH – From the moment of the submission of the paintings, the participants are obliged to accept integrally 
the provisions of these rules.

SEVENTEENTH – The originals will not be returned and the Executive Committee of the 50th Anniversary of the 
Capelinhos Volcano reserves to itself the right to use them within the range of its activities, though always referring 
the author’s name.

EIGHTEENTH – The Jury will decide upon any omission of these rules.


